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Câmara de Vereadores de Caçapava do Sul/RS 
Segunda Capital Farroupilha 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTAS PÚBLICAS 
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

PARECER 
PROJETO DE LEI N° 4.896, DE 2022 

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA 2023 

Matéria: Estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro de 2023. 
Origem: Poder Executivo. 
Protocolo: 28/11/2022. 
Relatores: Ver. Antonio Dias de Almeida Filho - COFCP. Ver. Silvio Tolfo Tondo - CLJRF. 
Memorando das Comissões n°: 011/2022. 
Oficio GABPRE n°: 346/2022, protocolado em 21/12/2022. 
Oficio GAPRE n°: 601/2022, protocolado em 22/12/2022. 
Memorando das Comissões ti0: 025/2022. 
Oficio GABPRE n°: 351/2022, protocolado em 23/12/2022. 
Oficio GAPRE ti0 : 604/2022, protocolado em 27/12/2022. 
Mensagem - LOA 2023 (Setor Contábil SMF): protocolado em 23/12/2022, sem Oficio de 
encaminhamento. 
Emendas Parlamentares: Emenda Substitutiva n° 001/2022, ao art. 7°. Emenda Substitutiva n° 
002/2022, ao inciso 1, do art. 7°. Emenda Substitutiva ao § 2°, do art. 7°. 

I. RELATÓRIO: Chega a estas Comissões Permanentes para análise e emissão de parecer, o 
Projeto de Lei n° 4.896, de 2022, que dispõe sobre a estimativa da receita e fixação da despesa do 
Município para o exercício financeiro de 2023. 

É sucinto o relatório. Passamos a análise. 

II. ANÁLISE: Com efeito, pertinente quanto a iniciativa. No mérito, insta ressaltar que em relação 
a receita corrente estimada e a despesa corrente fixada, foi verificado que o resultado da divisão das 
despesas sobre as receitas, encontra-se com índice de 87,67%, acima da situação de alerta prevista 
no 51°, do art. 167-A, da Constituição Federal, que é de 85%. Consigna-se que não se trata de 
irregularidades quanto ao orçamento, mas permanecerá no radar do Poder Legislativo em seu 
exercício fiscalizatório. Quanto ao anexos de caráter obrigatório ao Projeto de Lei Orçamentária, 
sendo os mesmos essenciais para a deliberação do Projeto, constatou-se a ausência dos seguintes 
anexos: anexo orçamentário n° 8, da Lei n° 4.320, de 1964; anexo de compatibilidade do 
orçamento, com anexo de metas fiscais, conforme disposto no art. 50,  1, da Lei n° 101, de 2000 - 
LRF; atas (legíveis) de aprovação dos Conselhos Municipais de Saúde, Fundeb e Assistência Social, 
conforme previsão no art. 36 da Lei n°8.080, de 1990, no art. 33 da Lei n° 14.113, de 2020, e, no 
art. 84 da Resolução CNAS n° 33, de 2012 (Conselho Nacional de Assistência Social); e, edital de 
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convocação ou ata de realização de audiência pública, de modo a comprovar que houve ampla 
divulgação e participação popular, sendo diligenciado junto ao Poder Executivo, através do Oficio 
n° 011/2022, pata encaminhar a esta Casa Legislativa, os anexos necessários para deliberação do 
Projeto. À vista disso, cumpridas as irregularidades pelo Executivo, por meio do Oficio n° 
601/2022, õ Projeto de Lei n° 4.896, de 2022, compreende o Orçamento Fiscal e Seguridade Social, 
elaborado de acordo com a Lei Federal n° 4.320, de 1964, que institui normas de direito financeiro 
para elaborção e controle dos orçamentos e balanços da União, Estados, Municípios e Distrito 
Federal; com a Lei Complementar n° 101, de 2000— Lei de Responsabilidade Fiscal, e com a Lei 
Municipal ri0  4.419, de 2022 - Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, estando em consonância 
com os anexos de Metas Fiscais e de Metas e Prioridades para o próximo exercício, em sintonia 
com as diretrizes e objetivos do Governo, elencados na Lei Municipal n° 4.272, de 2021, que dispõe 
sobre o Plano Plurianual do Município - PPA. Observou-se, ainda, divergências entre os códigos 
constantes na Lei n° 4.419, de 2022 - Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), e nos anexos do 
Projeto de Lei n° 4.896, de 2022 - Lei Orçamentária Anual, no qual as Comissões, através do 
Presidente 'da Câmara Municipal, diligenciou junto ao Poder Executivo, mediante Oficio n° 
025/2022, pata prestar esclarecimentos sobre a contradição encontrada. Em cumprimento a 
solicitação, através do Oficio GAPRE n° 604/2022, protocolado junto à Secretaria Geral da 
Câmara Municipal no dia 27/12/2022, foi esclarecido pelo Setor Contábil - SMF, que para melhor 
detaffiamento e gerenciamento dos recursos disponíveis separados dos destinados ao pagamento 
de folha de pessoal e encargos da saúde, se fez necessário o desdobramento de atividades em folha 
de manutenção com recursos da saúde para o ano de 2023. Ademais, no dia 23/12/2022, foi 
protocolado junto ao Legislativo, sem Oficio de encaminhamento do Prefeito Municipal, 
Mensagem a LOA - 2023, firmada pelo Setor Contábil - SMF, indicação para redução de dotações 
para compor o valor em Reserva de Contingência, para inclusão de Emendas Impositivas 
Parlamentares no Orçamento de 2023, sendo reduzidos dos Riscos Fiscais, funcional programática: 
99.999.9999.0.026,0 valor de R$ 107.402,50 (cento e sete mil quatrocentos e dois reais e cinquenta 
centavos), suplementado nas Emendas Parlamentares/Contrapartida de Projetos, funcional 
programática: 99.999.9999.0.027. Por fim, visando tomar a presente lei mais eficaz, de modo a dar 
maior segurança jurídica no que diz respeito ao Orçamento Anual de 2023, os Vereadores: Patrícia 
Castro, Luís Fernando Torres, Marco Vivian Taschetto, Mariano Teixeira, Silvio Tolfo Tondo e 
Zilmar Araújo, apresentaram Emenda Parlamentar ao Projeto de Lei n° 4.896, de 2022, adequando 
as disposições constantes no caput do art. 7 0; no inciso 1, do art. 70;  e, no § 2°, do art. 7°, conforme 
se passa a expor: 

III. EMENDAS PARLAMENTARES: Com fulcro no art. 124, § 1°, inciso 1, do Regimento 
Interno, Resolução 050, de 2020, foi apresentado as seguintes Emendas Substitutivas: 
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a) Emenda Substitutiva n° 001, que modifica no art. 7°, a porcentagem do limite para abertura de 
créditos suplementares do Poder Legislativo, passando de lO% (dez por cento) para I00% (cem 
por cento); 
b) Emenda Substitutiva n° 002, que modifica no inciso 1, do art. 7°, a porcentagem do limite pata 
abertura de créditos suplementares do Poder Executivo, por decreto, passando de 10 % (dez por 
cento) para 2,00 % (dois por cento); 
c) Emenda Substitutiva n° 003, que modifica no § 2°, do art. 7, que determina que não integrarão 
o limite de abertura de créditos, mediante decreto, os recursos destinados à Saúde e Educação. 

IV. CONCLUSÃO: Por todo o exposto, sanadas as irregularidades pontuadas pelas Comissões, 
bem como apresentadas as Emendas Parlamentares (anexas ao presente parecer), o Projeto de Lei 
n° 4.896, de 2022, compreende os requisitos necessários para ser submetido ao respectivo Processo 
Legislativo. 

V. VOTO DOS RELATORES DA MATÉRIA: Em face do exposto, vota-se pela apreciação 
do Projeto de  Lei n° 4.896, de 2022, em Plenário, após análise das Comissões, uma vez que 
encontra-se dentro da legalidade, não apresentando de vícios formais ou materiais, estando de 
acordo com a moldura normativa de regência. 

Caçapava do Sul/RS, 27 de dezembro de 2022. 

Ver. Aniasea Filho - MDB 
Relator da COFCP 

VI. PARECER DAS COMISSÕES: Diante dos fundamentos legais e constitucionais expostos, 
bem como das adequações realizadas por meio das Emendas Parlamentares, as Comissões reunidas 
no dia 27/12/2022, pelo voto dos presentes abaixo assinados, acompanham por unanimidade o 
voto dos relatores da matéria posta ao Projeto de Lei n° 4.896, de 2022. 
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Caçapava do Sú1/RS, 27 de dezembro de 2022. 

Ver. Antop~d  Almeida Filho - MDB 
Presidente/Relator da COFCP 
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Emenda Substitutiva n ° 01! .12022 ao Projeto de Lei Executivo n°489612022-LOA 2023 

Autoria: Comissão de Orçamento, Finanças e Contas Públicas 

Forte no art. 124, §1 0 , inciso II, do Regimento Interno desta Casa, vem esta 
Comissão apresentar a apreciação deste Plenário a seguinte Emenda Substitutiva ao 
Projeto de Lei Executivo n 0489612022 que "Estima a receita e fixa a despesa do Município 
de Caçapava do Sul para o exercício financeiro de 2023". 

Modifica-se o do artigo 7 °  do Projeto de Lei Executivo n 0489612022 onde 
lê-se: 

Art. 7 0  Ao Poder Legislativo, mediante Resolução da Mesa Diretora da Câmara, 
a abertura de Créditos Suplementares, até o limite de 10 % de sua despesa total fixada, 
compreendendo as operações intraorçamentárias, com a finalidade de Suprir 
insuficiências de suas dotações orçamentárias, desde que sejam indicados, como 
recursos, a anulação parcial ou total de dotações do próprio Poder Legislativo. 

Leia-se: 

Art. 70  Ao Poder Legislativo, mediante Resolução da Mesa Diretora da 
Câmara, a abertura de Créditos Suplementares, até o limite de 100 % de sua despesa 
total fixada, compreendendo as operações intraorçamentá rias, com a finalidade de 
Suprir insuficiências de suas dotações orçamentárias, desde que sejam indicados, 
como recursos, a anulação parcial ou total de dotações do próprio Poder Legislativo. 

Os demais artigos e incisos do Projeto de Lei Executivo n °489612022 

permanecem inalterados. 

SALA DAS SESSÕES GENERAL JOÃO MANOEL DE LIMA E SILVA, CAÇAPAVA 
DO SUL, 12 DE DEZEMBRO DE 2022. 
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Justificativa 

Apresentamos a presente emenda em respeito ao poder de gestão e autonomia do 
Poder Legislativo e a coerência de que não faz sentido solicitarmos ao Poder Executivo que 
encaminhe um projeto para abertura de crédito financeiro, para ser votado autorizado pelo 
solicitante, para tanto que estamos ampliando o limite para 100%. 

Certos de contarmos com õ apoio de todos os pare < , 

--7 
Ver.. AMóaio Almeida Filho 

Presidente da Comissão Ø'érçarnento, Finanças e Contas Públicas 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
Caçapava do Sul - RS - Capital Farroupilha 

Emenda Substitutiva n °  MI 12022 ao Projeto de Lei Executivo n°489612022-LOA 
2023. 

Autoria dos Vereadores: Luis Fernando Torres-PT, Marco Vivian-MDB, Patrícia 
Castro-PL, Mariano Teixeira-PP, Silvio Tondo-PP e Zilmar Araújo-PP. 

Forte no art. 124, §1°, inciso II, do Regimento Interno desta Casa, 
apresentamos à apreciação deste Plenário a seguinte Emenda Substitutiva ao Projeto 
de Lei Executivo n°489612022 que "Estima a receita e fixa a despesa do Município de 
Caçapava do Sul para o exercício financeiro de 2023". 

Modifica-se o Inciso 1, do artigo 7 °  do Projeto de Lei Executivo 
n 0459612022 onde lê-se: 

Art. 7°... 

- Ao Poder •  Executivo, mediante Decreto, a abertura de Créditos 
Suplementares até o limite de 10,00 % da despesa total fixada, de acordo com o art. 
43 da Lei 432011964, compreendendo as operações intraorçamentá rias, com a 
finalidade de suprir insuficiências de dotações orçamentárias. 

Leia-se: 

Art. 70  

- Ao Poder Executivo, mediante Decreto, a abertura de Créditos 
Suplementares até o limite de 2,00 % da despesa total fixada, de acordo com o 
art. 43 da Lei 432011964,. compreendendo as operações intraorçamentárias, com 
a finalidade de suprir insuficiências de dotações orçamentárias. 

Os demais artigos e incisos do Projeto de Lei Executivo 
n0489612022 permanecem inalterados. 

Justificativa 

Apresentamos a presente emenda buscando atender ao princípio 
constitucional de fiscalizar desta Casa, vez que com o percentual apresentado o 
Legislativo pouco poder opinativo terá em relação a legislação apresentada, assim 
mantendo uma margem de possibilidade de alteração orçamentária por decreto 
contamos com o apoio dos demais pares. 

SALA DAS SESSÕES GENERAL JOÃO MANOEL DE LIMA E SILVA, 
CAÇAPAVA DO SUL, 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 
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Continuação Emenda à L0N2023 n °  ............ .... /2022. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
Caçapava do Sul - RS - Capital Farroupilha 

Emenda Substitutiva n° 05 12022 ao Projeto de Lei Executivo n 0489612022-LOA 

2023. 

Autoria dos Vereadores: Luis Fernando Torres-PT, Marco Vivian-MDB, Patricia 
Castro-PL, Mariano Teixeira-PP, Silvio Tondo-PP e Zilmar Araújo-PP. 

Forte no art. 124, §1 0 , inciso II, do Regimento Interno desta Casa, 
apresentamos à apreciação deste Plenário a seguinte Emenda Substitutiva ao Projeto 
de Lei Executivo n 0489612022 que 'Estima a receita e fixa a despesa do Município de 
Caçapava do Sul para o exercício financeiro de 2023". 

Modifica-se o § 2°, do artigo 7 0  do Projeto de Lei Executivo 

n 0489612022 onde lê-se: 

Art. 7 ° ... 

§ 20  Não integram os limites de abertura de créditos suplementares 
aqueles decorrentes de excesso de arrecadação do exercício e o superávit 
financeiro do exercício anterior, ficando autorizada a abertura de créditos 
suplementares mediante Decreto com os referidos recursos. 

Leia-se: 

Art. 7°... 

§ 2° Não integram os limites de abertura de créditos 
suplementares aqueles decorrentes de excesso de arrecadação do 
exercício e o superávit financeiro do exercício anterior, ficando autorizada 
a abertura de créditos suplementares mediante Decreto com os referidos 
recursos, desde que destinados à Saúde ou Educação. 

Os demais artigos e incisos do Projeto de Lei Executivo 
n0489612022 permanecem inalterados. 

Justificativa 

Apresentamos a presente emenda buscando atender ao principio 
constitucional de fiscalizar desta Casa, deixando o Poder Executivo autorizado as 
alterações orçamentárias por decreto nas áreas de Saúde ou Educação, assim 
contamos com o apoio dos demais pares. 

SALA DAS SESSÕES GENERAL JOÂO MANOEL DE LIMA E SILVA, 
CAÇAPAVA DO SUL, 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 
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Internet: www.cacapava. rs.gov.br  Email: contatoccacapavargovbr 

Fone: (55) 281-2044 12428 



ir 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Caçapava do Sul - RS - Capital Farroupilha 

OFÍCIO N2 346/2022/GABPRE. 

Caçapava do Sul, 20 de dezembro de 2022. 

Ao Exmo. Senhor 

Giovani Amestoy 

Prefeito 

Prefeitura Municipal 

Caçapava do Sul - RS 

uabinetedo 
Protocolo N 1  )'82 

E;i A4 

Assunto: Solicitação da Comissão de Orçamento, Finanças e Contas Públicas. 

Senhor Prefeito, 

Ao cumprimentá-lo cordialmente encaminhamos o Memorando n 9  01112022 da 

Comissão de Orçamento, Finanças e Contas Públicas com as solicitações sobre o Projeto de Lei 

ng 4896/2022 - LOA, em tramitação nesta Casa. 

Atenciosamente, 

Rua Barão de Caçapava, 621 - CEP 96.570-000 - Caçapava do Sul - RS 
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Memorando n°01112022 - Comissão de Orçamento, Finanças e Contas Públicas. 

Caçapava do Sul, 19 de Dezembro de 2022. 

Ao Senhor 
Luis Fernando Torres 
Presidente Câmara Municipal de Vereadores 
Caçapava do Sul - RS 

Assunto: Diligenciar ao Poder Executivo sobre Projeto Executivo 489612022-LOA. 

Senhor Presidente, 

Solicitamos que seja diligenciado ao Poder Executivo Municipal solicitando que 
seja encaminhado a esta Casa Legislativa os documentos a seguir: 

a) Anexo orçamentário n1 8, da Lei n0 4.320, de 1964; 
b) Anexo de compatibilidade do orçamento com anexo de metas fiscais, 

conforme disposto no art. 5 0, 1, da Lei de Responsabilidade Fiscal; 
c) As atas de aprovação dos Conselhos Municipais de Saúde, Fundeb e 

Assistência Social, conforme art. 36 da Lei n° 8.080, de 1990, art. 33 da Lei 
n° 14.113, de 2020, e, art. 84 da Resolução CNAS n 0 33, de 2012; e 

d) Edital de convocação ou ata de realização de audiência pública, de modo a 
comprovar que houve ampla divulgação da audiência pública e participação 
popular. 

Salientamos que o envio de tais documentos resta imprescindível para a 

deliberação e análise deste tema. 

Atenciosamente, 

V9b lida Filho 
Presidente da ComistgÂre Orçantnto, Finanças e Contas Públicas 

pMÇtRfl DE UEREÇ4DORES DE 
CACqpç4t)q DO SUL 

19/DEZ/2002 14:91 000Ot8259 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA DO SUL 

- - 

Ofício n060112022-GAPRE 
Caçapava do Sul, 22 dezembro de 2022 

Senhor Presidente 

Ao cumprimentá-los cordialmente, venho através deste encaminhar 

informações do Projeto de Lei n 0489612022 "ESTIMA A RECEITA E F!XA A 

DESPESA DO MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA DO SUL PARA O EXERCÍCíO 

FINANCEIRO DE 2023". a fim de ser submetido à apreciação dessa egrégia Casa 

Legislativa. 

Desde já agradeço e coloco-me a disposição para maiores esclarecimentos, 

Respeitosamente, 

A 
Sua Excelência o Senhor 
Luis Fernando Torres 
Presidente da Câmara de Vereadores 
Rua Barão de Caçapava, n 0621 
Nesta Cidade 

p.1L;-:.EL.-;&....... 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPALQECAÇAPAVA DO SUL 
CNPJ B9.142.30210001-45 Fone 553281 2351 - Rua XV de Novembro, 438- CEP 96.510-000— Caapava do Sul 

COMUNICAÇÃO INTERNA N2.270/2022. 

Origem: Secretaria de Município da Fazenda. 

Destino: Gabinete do Prefeito. 

Assunto: Resposta Ofício 34612022 e Memorando 01112022— Câmara de Vereadores 

Gabinete do Çreteo 

Senhor Prefeito, 	
Pretoccio N° 
- 

Líli 

Em resposta ao Ofício 346/2022 e Memorando 011/2022da Câmara de 

Vereadores, referente ao Projeto de Lei da LOA 2023, encaminhamos o que segue: 

a) Anexo 8; 

b) Anexo de compatibilidade; 

c) Todas as atas estão anexas ao Projeto de Lei; 

d) Ata de realização de audiência consta no Projeto de Lei e estamos enviando 

comprovante de convite para Audiência Pública, através de jornal e publicação na 

página da Prefeitura. 

Atenciosa mente, 

Caçapava do Sul, 22 de dezembro de 2022. 

V118olko-Nalkàshima 

Secretária de Município da Fazenda. 
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Prefeitura Municipal de Cacapava do Sul 

Unidade Gestora 	CONSOL101PC' 

Codigo 	 EspecSficsOO'0 

Demonstrativo da Despesa por Funcoes, Programas e Subprogramasff 

Conforme o Vinculo com os Recursos 

Ordi:'arrc 	 nooad-3 

02. 003.0000 LeøiSlatiVE 4.7' 0.067,50 

o:.osi.0000 oce.o 	ieq:s.Latr-:a 4. 

01.032.0001 311111 E ISANUTZIICA0 	00 	2-00:EE 9.30154±1 TTVO 4.710.067,31 

03.000.0000 Esseruial a Justic.a 19.000,00 

03.092.0000 Represertecao Oudicial e Extrajun:oial .16.307,07 

03.092.0002 0ESTAO E MANUTEOJ'AO DE 98573305 DC 10085 :5.030,10 :8.220.00 

04.000.0000 SdminisCEacao .076.337,51 2,03 

04.121,0000 Planejamento e Orcarnelto 101.285,48 131,405,48 

04.121.0002 38633:1 EIIAI4UTENCIAO 	DE 	DEIVIçOS 0C1}»61 909.o3,-.s 

04-121.0101 CONSTRUIR 2 PRESENTE, 	02001.711 O ['15320 10 .000,0 - O 

04.122.0000 Adrioistracoo Geral :7.101,62624 2,03 1T.± 

34.122.0002 GESTAOE OEANUTENCA0 02 58171300 0.2 RODEI .c,706.092,3 1,07 lo.T0-6984,10 

04123.0000 Adminlstraoao Financeira - 	 5 4 3,422,70 

04.123.0002 OESTPOEMONUTENCA1) DE SERVICS DO PODER 573.9030  

1000-000 10.00.0,00 
04.124.0000 Controle Interno 

04. 024 .0002 SESTRO) E N300TENCA1I [78 085711100 DL" 	°'."DER 10.08-0,304 10. 

04.125.0000 - 	 Nornet:racao e F:auaiizacao 200,50 :1 

04. 125.0113 DESENV0371V:EN71-'- 	00 	TOPO 1453' 	E 	11E1-:TTNGS TU 2.200 5:211 

04.126.0000 Tecnologia de En5orsacao 68.3110,0-0 

04.114,0002 SESTRO) E MANUTENCÂU DE 1;ERVI003 00 PODER EL, 1;00,00 08. 113 

04.229.0000 Fcrmacao de Recursos Humanos 2).s1011,DO 

04.121.0002 SESTRO E MpIIUTENCAO DE 01150:003 20 SItIES 

04.129.0000 Adminirtracan de Ecceiras 10.50.0,00 1013030 

04.129.0002 0ESTROENR1IUTEI4CAO DE SESVECO)O DO PODER 13,520,0.0 13.520,02 

04131.0000 Ccsu::icac-ac Social 900003 . 9.20000 

Da 1 GiOl O"IS"° 	R 	ORENTE 	P .±,.r0 =UTR "103o  0 

04.271.0000 Previdenciabasica 539.3$9,79 539.S$1 76 

04.271.0002 SESTRO E O4ONUTENCAD DE 585315125 047 rODEI 539.979,76 539.079,7± 

04.272.0000 Previdencie dc Reqise Eslatucarlo L.OSa.033,45 12.05$.03045 

04.272.0002 SESTRO E O4RNU7EN0011 DE ssRvrOr:S rI-O 	7'OOEE 12. 0-00.038,43 13. -352. 0-: 3,4 

04,073. 0000 Previdacrie 	OcEr-leEel.tLa: , 	 10,07 10,00 

04.273.000: SESTRO E 21HI'TEI4CA0 DE S25'JICít5 DO P0175 E .3,19 1.002 

04.331.0000 Frotecac e eenefic.ior ao Trabalhador 315.17', tO 11107010 

04.231.0002 SESTRO E ?4PïNUTEN-3A0 1-E SEEVICIIS 0-2 PODEI 1.5.07410 816.2710 1 

o4.o°5.0000 Turirr:-: 0±1.oZO,: i61.C,02,"7 

04.695.0002 SESTRO E. I4ANUTENO30 0E SEEVICOS 0-1 PODES £6,1 07,7 'e. 
04.595.0113 D8I[IENVO3VIHENT0 1.0 TOISTSHI) E OESTTNOI9 TU 113.503,00 - 

06.000.0000 Segucs:ca P1LE3ica 119.116,63 

06.181.0000 pcIiciaE,eOlc 25.023,10 

06.111.0102 I4UNTCISID 	FOSTE, 	5303511400 	P,A2, TODOS 2509002 25,99.0,70 - 

06.181.0000 Oefese Civil 93,425,55 9.i.s25,(0- 

06.162.0102 53114101930 	004456, 	02:SUÇOANOÃ PIES, TO1,O-O 20125,55 

06.331.0000 Pcctscoc- o Bencficios a-' 	Trobainador 1,00  

06. 331. 0102 O40141CIPO FORTE, 	SEGURÂNCA PRIOR 30000 3,00 

oa.000.0000 Assisi aflore. 	)eciel 917.055,91' '469,134,26 

08.121.0000 Admio-:strarao Geral 115.462,17 205412,17 

08.122.0002 SESTRO E MANUTENCRO DE SEEV100S CO 903115 215.e12,17 115.412±1 

08.241.0000 Assistencia ao Idoso 97.204,00 20.h_2 .01 1a7.62h,14: 

OS. 241.0-302 SESTRO E M1140TENCRD 	DE SER','rooll DO PODER 900:1403' tI . Com 1.4 

06.241. 0108 155ISTENOIA 501133 IEMI'RE 	PolDro; DE 	73-76. 3.004,00 i.I'u4,D0 

08.241.0110 PROTECIO 500113 ESPECIAL 17. 5)1,20 

08.242.0000 AssiEtencie ao portador 3e loaS tr:ienr:a 41:110,0:1 .66.103,33 

08.242.0002 SESTRO E O6AOLJTENCAO, DE SERV:I002 co PODEI. 41.0 -22, 01 61.106,20 

O' O 	e8 ASSISTEM=A ESCU -_ OUVI P - L) 

08.242.0110 P23TECIO SOCIAL EOPEC9II 2,00 3G.000 1 1C 08.072,0) 

8230030 ASSis toDcia a CriaMa 	PC 	54 	uc"Ee 6 " -"15.83P, 4P a 



Estado do Rio Grande do Sul 	 Demonstrativo da Despesa por Funcoes, Programas e Subprogramss* 

$ubfuncos e Programas 	 Conforme o Vinculo com os Recursos 

Prefeitura Municipal de escapava do Sul 

Unidade Gestora CONSOLIDADO 

A 
.' Codico Especlticacac .a9'.erj,' 23:'colado 

08.243.0002 053710 E NANIIIEN000 DE SEIVroOS 80 PC.25-0 4,00 a, rO 
- 	 -: 

00.243.0108 ASS:STENCIA SOCIAL SEMPRE PERTO 0,. 	0.r 56.5> 

.0.52,30 i82.30., 10 
08243.0110 PROTECI,O SOCIAL ESEECIA, 

- - 2q - O.,-,. 2 731>50 - ------- 122.154,77 
08.244.0000 Assisteocia Cornenitar> a 

08.244.0002 SESTA') E 9IANUTENUAU DE t,ERVI1:DS 
 

3a24 1 u 	>aNl1NLI0L 	c" 	1 2 	en 

05.244 OS A 	.>N 	>- 	>2 p> 	SEX2FE 	 ia 3 1 2 a 

. 03144.0109 PPOTECAO SOCiAL 81,5304 . O 

--- .15.331,00 1.345,00 ...  18.244.   . ..... ............................... 

08.271.0000 ?revtdencia Sasica 6,509,2.;  

SS.271A1C9 tS..a(.,0Cei_..> 2" a 

E..3.s 1  C 	A L 	.'.UI.. O 921 

08.431.0000 Habltacao Rural 
 

08.1/11.0002 LIESIAO E EANUTISCAO DE SEFUI780 DO PD-UED 

08.481.0011 .2ESTAC) E NANL1TFNCAO DA SEC9'ETAEIA AIS 151 13, LO 1, 

8 	46,. O 	11 ,rnsITa>..o 	SANEc1 ,1ENTO 8,' 	II> E 	0. 	0).,' o 1 8 

08.482.0000 HabitacaO Urhar.a 

08.482.0111 NADITACAO, 	SANEÃI4ENTO EA2IDD E D-EOENVO12v 8,00 8,00 

09 . 000 . 0000 Previdencla Social 26.3-42,673,06 4.343.502,4€ 32.336.273,52 

00 	12200 ,30 Ada 'iEt 8s0 	eia 

• 	- 09.122.0003 GESTAO E MANUTENUAO 003 FUNDOS .- 	 .998, au 3 

0° 0030 orreaje 	- 	3 	RUor 	- O 	- 0(2 O "a 

09.222.0003 GESTÃO EI4ANIE9ENA() DOS FUNDOS 2 .952.671,08 '7. y2 - 

09.302.00-30 Assistencia Noap itelareA,tbalaiori.al - 4.3-19.522 4 

09.302.0003 GESTAO E O1ANUTEN300 DOS 6115025 - .....4,521,46 

1* 
i0.00D.0000 Saude 22.362.131,11  

10.322.0000 Adsinistrauao Geral  

10.122.0.002 SESTAI) E NDNI'TENCAO DE 35011005 	?O1,FF 1. 2io.152, 5$ 3.311.11.: 50 

50.122.0108 A 	SUA 	SAUDE E 	A 	10555 	ppFn,c[:FA.::DO. .11/ . 1 37,1u 15/ .437,42 1 

. 13.124.0000 TecCoinSia da 	Infcuso -:ao 2O ...,73 213S29, 1 3 

10.126.0106 A SUA SAUDE E O NOSSA ?RE0009ACAO 30;. . 39,70 125. 7$2, 70 

:0.271.0000 FrevrdoilciaRasic;a 'Y3.54i.,35 

10 	°1 0002 . 	G6-STAO E SANU7ENCAO DE SERII300 TIO PUDE? 57,755,15 57.755,2 

10.271.0105 A SUA SAUDE E A NOSSO. 	EOCU-P1:700 $4.72.5,C.T 54.729,51 

10.272.0000 Previdencia do Regime EStSIUUC(iO 5,075.005,22 5.132. 262,30 

10.272.0002 GESTAO E T4ANUOENOAO DE SERVICUS DO POD'F-F 1.610.622,50 1.010.662,50 

¶_- 10.272.0106 A SUA SAUDE E 9. NOSSA FREUOUF32AO 3.586.235,39 5.508.235,8:2 

10.273.0000 previdenois CoeplerenLar 11.00 11,00 

10. :73.0002 SESTAO E (4ANUTENCA0 DE 5E501000 DI) PODE? 1,00 1,00 

10.2 7 3,0106 A SUA 50.05? E A NOSSA 0REO2,059CAO :0,10 10,00 

30.301.0000 Ateoca-o 	r.>so:cu 1.34 ,..515,0 5.553.330,21 5.200. $73,03 

10.301,0002 GESTÃO E MAI'iUTENCAO DE 81011005 DU PODES 369,035,94 

.2 10.301.0106 A SUA SAUDE E A NOSSA FREOU'JPAL7AI7 877.910,16 5,313.330,21 5.21,1.240,37 

10.302.0000 Assisoencia iiosp'_talor e 0j,bulaloraal E.323,5€1,51 1.121.0,42 

10.302.0002 GESTAO E NANUTENOAO DE 510010U.7 DO ?' 7 L3E5 470.724,40 - 170.724,40 

10.302.0106 A SUA SAUDE E A NOSSA DFNOCUPACAO 0.153.377,31 

10.303.0000 Suporte 	Prof>Iatico a Terap'>'j'.3c" ",,113240,01. 462.256,23' 33:1.292,02 

$0 10.305.0002 GESTÃO E STANU 2 EN000 DE 36071005 OU PODRE.  

30,503.0106 A SUA SAUDE E A230539, 2RE0O11/A:7A3 412.. 21,25 

10.304.0000 ViUilanlia Sani teria :0.3.557, Sr 41.732, D'O 216.302,36 

10.304,0002 CESTAS E MANUTENCA() DE SEACIC:oS D-'' SODEI 22.817,77 030j7,77 

10.304.0106 A SUA SAUDE E A NOSSA FRE0309ASIAO 11'3.53,5,59 43.702,00 231.3:43.59 

10.305.0000 Vigilancia Epidemic-Iogice 543.€35,2o 310.109. 9'; Sol.835,34 

O 10.305.0106 A SUA SAUDE E A NOSSA PREDOU DACÃO 543.655,35 318.199,29 811.o55,24 

10.331.0000 OrDEeceo e 	Eenefi:;lo.> 	ao Trabalsarjor 663.915,25 552. 905,08 

-- 	' 10. 331. 0002 GESTÃO E NTANUTSNCAÕ DE SERVIDOS DO 00010. 197.590 1 80 3.07.590, 81) 

10.531.0106 A SUA SAUDE E A NOSSA PRS;710PA IAC) .366.7146 ,2 4,8.1_o 18 



Estado do Rio Grande do Sul 	 Demonstrativo da Despesa por Funcoes, Programas e Subprograsuas* 

Subfuncoe's e Programas Conforme o Vinculo com os Recursos 

e, Prefeitura Municipal de Cacapava do Sul 

Unidade Gestora : 	CONSOL1DADO 

- Codigu Especifica-e' Oro: narro Vinculado Tola 

12.000.0000 

 

Educa-ao 4: 	33-S.420,-0l 5.126.602,69 41.335.063,10 

12.122.0000 Adainietrarao Serei 1t.r30,00 10.laO,OO 

12.122.0002 DESTRO E 94RNUTENCAO DE CER 7 000S DO PODER 30.430,0O 12.010,00 50.340,30 

12.271.0000 Previdenria Reorca 11145,04 21.145,04 

12.211.0105 A E150ACAC CO FUTURO SE FAZ 320 PEIEOFNIE 9:.:45,11  

12.272.0000 Previdenria do Regime Istatutacio 10.217.493,22 .11.037.413,22 

'1 12.272.0105 A EOUCACAO DO FUTURO SE FAZ NO PRESENTE EO.03.491 ,22 10.237.493,2 

72.273.0000 Previdencia Complementar 23,00 21,00 

12.271.0105 A EIUCACAO DO FUTURO SE PAI NO PRESEMOS 23,13 23,20 

h12.33.. 1 	0000 Proteceo e Beneficio-e 	ao T'ata inedor 1.541 .440,rt 1.521 .411',10 

122111.0105 A E000ACP,1 	00 FUTURO SE Pr..Z NO OPESENTE- 1.52:440,16 1.5:1.440:0 

11.361.0000 Ensino Fundamentei it.OioS3,0? ,,O . ..O1's,Bl 19,351.639,02 

12.16 1  .0002 SENTAIS 	E NANUTENCAO 	(7-E 	SEIkO 1000 	Dl 	10:12,7 0.010, 2.000,10 

:2.361.0105 AT0UC1A0UOFUTUR1-------1>301'1-IESEN7E 11,C01'.23-r,1° 1.0:1.715,41 19.011.019,01 

12.361.0000 Ensino Medio 11,01 

12.362.0105 A Er;UCACAO 00, FUTURO SE FAZ RI) PRESENTE 20,00 

Educacao Infantil 9,3110.012,41 554.635,23 I 12.365.0000 

-1- 12.365.0002 DESTRO E NANUTENCAI) DE SERVsCOS DO PODER 

22.365.0105 A EDUOACAO 120 FUTURO 56-IAS NO PRESENTE 4.12,1.O12 .44 la1.6r,5,:R 0.71.677,7:. 

12.356.0000 Ecunaceo 	De 	1-o-;ors 	e 	A:lu:t-oe: Di/o-Z,uC 3.l.u,l1. 

12.366.0105 A 	E1-U'CAC1.0 	00 	FUTURO 	SE 	301 N'O 	21111-S!(2'FE 512.A"2,51 5.0-02,00 537.374,oO 

12.367.0000 Educaceo Especial 1.0.0.103.41 01.220,00 l.Snl.31a,43 

12.167.0002 OIESTAO E 'IANOTFNOAO DE SERVI 0-IS 01 71 DOR 3:1.100,00 30.1000,01 

12.367.0105 A EOUCA0AO CO FUTURO SE FAZ (46) PRESENTE 1.500.193,41 11.221,02 1.019.5 LS,'i5 

-tI 12.368.0000 Educacao Sasica 	- 1.111.727.92 1,101.727,91 

12.366.0105 A E000ACAO 00 FUTURO SE FAZ 	41) PRESENTE 1.100.72,90 1,1U1.72,22 

13.000.0000 Cultura 436.3NR,13 12.23 4,2.407,52 

- 13.122.0000 Administ raoao Gerei 2.001,00 

13,122.0002 DESTRO) E NANUTENCRO DE SER0100S DI PODER 2.,0O,OO 2.001,00 

04t. 13.125.0000 Noroatizaceo a 	Fisneitoacso 1.251,3-1 1.00,13 

! 
tr-i 	Nistcri, 	Frt:lstIcD 	e 2001,00 21,101 : 0:3 

Argueclogaco 	- 

13.391.0112 CUOTURA PAPO, Ton'oO 21,00'1,01 21.00:00 

13.392.0000 D1f12,1 1:7,20 

13,392,0002 GESTAOEMAN(:TENOAO DE SERVFOOS 00) PODER 110.201,15 

13.302.0112 CULTURA PARA 70003 0,5.416,19 10,29 1:3.410', /0 

13.695.0000 iorimm-o 170.900,lo 170,00,15 

13. 695,0001 GESTA0 	E ERNUTENCAI) 	(7-E 	IREVIICC)S 	00- 	0:-DER 47.214,9, - E 1,931,9.1 

- 13,695,0113 DE1IENVOI.VI6IENTO CO TURISMO E DESTINOS TU 129,674, 12 120-074,20 

ia 

14.000.0000 Direitos da cidaaanaa 11.710,0-1 18.70-1,00 

14. 121.0010 Adminxetracao Geral 4 ."SD,:' O 4.75 '0,11 

14.132.0002 DESTAS EMANUTENCAD DE SERV110E- DOP1WER 4 .750 • 10- 2.79:, 03 

14.423.0000 Direitos 	Individuais, 	Coletivos e 14.030,33 14.000,00 

i 1  Difusos 

14.422.0101 CONSTRUIR O PRESENTE, 	PR020TAR O FUTURO 

15.000.0000 Urbanismo 1000.713,02 

15.451.0000 Infra-estrutura Urnana 3,135.019,01 1.310.7:90,37 4.524.211,o9 

15.451.0002 G32STAOENA34UTENCIAO DE 05901005 DO 000EN 21.6-cO,30 2:312,-O: 

15.451.0103 CONSTRUINDO 131S E SERVI005 	PU0120IOSAT 3.112.719,02 l.lal.594,37 4_sc-1.011,:9 

25.452.0000 Servicos Urbanos 1.020.100,01 1.925.300,00 

15.452.0102 NUNICTPI0 FORTE, 	SEGURAI4OA PARA TI-DOS POO.01O,0a 2.600.101,01 

951 15.452.0114 PeRCAS, 	PARQUES, 	-1ARDII4O E ESPP,0OS 20300 125.300,01 125.3(70, 

1 
- 16.000.0000 Nabitaceo 62.27u,84 

-: 16.244.0000 Assiscencia COmUnS teria 1.1.20,10 1.000,0.1 4.0-11-11 

16,244.0111 NABITACAO, 	SANEAMENTO CASICO E DSSEN'101V 1.:i00,0-1 3.100,01 2.103, 10 

--4 



Estado do Rio Grande do Sul 	 Demonstrativo da Despesa por Funcoes, Programas e Subprogramasa 

5gbfun0Oe e Programas 	 Conforme o Vinculo com os Recursos 

Prefeitura Municipal de Cacapave do Sul 

Unidade Gestora (IONS0LIDP.00 

Co-digo Especificscao 	
'.1 	

- lrdl tarso Vinculado 101140 

16481.0000 Naortacac Rursl ,..,,, 
43 
...., 

009 	0-9 
- 

16.481.0011 GESTÃO E 2IANUT7NC7IO DA 0200057.4254 011137 39.730,03 50.0103,70 

16481.0111 NASITA -CÃO, 	Sla70,14ENTO 515'cOSrlSttrJ'.ITJ 5.01 

16.482.0000 Nabirsoas urbana 56.251,31 192.610,91 

16.452.0111 HARrT0000, 	SANEAMENTO 805100 E 085587013 1.4.259,24 s92.610,5 245.3:2,55 

a 	.uOO.0000 - 	 - oanelzs.,o 996.750 00 1.996.750,00 

17.511.0000 Ssneasento Basiol Rural 05.330.00 55.331,00 

07.511.0100 MON001P:o 306324000-181 SI. 320,00 15.  

17.512.0000 Sanea:-rento 'dasico Urbano : 	 9 	1 • 420-,30 

7.512.0002 0827A0 	eANuTENuaO DE 582126105 06 10!.'E 5.300,130 5, 

17.512.0107 NIJI22Cl20050STENTRVEL 1.906.420,20 5.1.1)9.421,00 

12.000.0-300 Oestao Ambiartal, 223.275,54 226.275,54 

18.541.0000 Rreserva:oo a Cunservarso- .zbsentai 10.200,01 

18.541.0107 N13011c1920 SUS7E14TAVEL 10.600, 06- 10.260,02 

'0:25 0. 
38.542.0000 Controle Asbientai 104.1.28,6-2 

15,542. 0002 OESTAO E MU.=ENI'AII 02352711103 00 	30EP. 59 Is 2.9, BI 59.225,60 

18.542.0107 MUEICIPIO SOSTENTAVEL 45.000,02 45.661,00 

18.544.0000 Recursos Nidrxroi 11:1. 149,7 l2-6,1-09,'4 

18.544.0002 GESTAI 	E i-IAI4UIENCAC 	DE 	05070003 	[-12 	900-Co 6j,473,54 

18.544.0115 Puupliacao e Melhoria dom 	ler';t co: 	do Se:: 21.173,25 44,2H»10 

20.000.0000 Agricultura 411,993,17 459,0:15,63 073,990,00 

20.605.0000 

 

Atas tecioento 41-06-0,01 41'.,O-lO- ,OO 

20. 605.0117 nEsEGVolVIIOENTC 	DA INDuSTRIA SE A £3146976 a01.7-.12, 20 $0. 012,11 

20.636.0000 ExtenSac Rural - 2 .995,0C 223.06-4,03 

20.606.0128 APOIO AOS 0000uToRE5 RURAIS 231.995,00 520.I:04 ,:1O 1i1,$95,00 

20.606.0000 promccso 	ia 	Oro-docas Lorcoezuarie 12': 2091,20 139.-101,81 367.620,06 

20.608,0127 DESENVOLVI [lENTO DA INDUSTRIA DE 1.011151070 LO .000, 12! 10. .202,02 

20.628.0118 20610 903 P5000701083 RURAIS 117,P96,r3 120,00r201 255.302,00 

20.609.0000 Defesa Agropscuaria 

20.609.0117 OESL6NVOLVIMENTO 01,3 NDUSTP-SA DE aL.rMmNTo 2u.06-7,00 26,620,00 

23. 609.0118 ±570000035 9200070283 90409111 .020.03 5.0 -20,03 

22.000.0000 Industrie 15.301,03 33.002,00 

22.1061,0000 Promocaolniustrtst 15.600,60 

22.661.0116 DESENVOLVI LIENT0 CASA? OVO DADOS 061131102105 .011,03 15.0111 

23.000.0000 Coserrio a Servicos 75.054,20 75.314,00 

23.541.0000 Prsaervscaoe Conservacso orsbie:L6-11 .500,02 1 - 360,00 

23.541.0116 DESENVOLVIMENTO DAS 01170091011 Ecc.1E027'16 1 .000,10 1.500,00 

23.691.0000 Prolrocsc Comercial 46.500,30 42.504,00 

- 	23.891.0116 DEO5E?lVO5'VIIIENTO DAS ±5215102005 EC0?10101100 4(6.0114,02 16.  304,00 

23.695.0000 Turismo :7.3011.00 22000(1,00 

23.695.0113 02558V5 -'/0111810 DO TURISMO E 70971205 10 27.01:0,110 27.0100,00 

24.000.0000 Cosunscacoes 39.200,20 31.0513,33 

24.722.0000 Tel000nlunica000s 31.980,11 111.9813,00 

34.722.0101 CONSTRUIR O PRESENTE, 	PROJETAR O [0T020 39. 000,113 39. 510,130- 

26.000.0000 Transpurte 3.102.928,01 1.050.13 6.206.045,13 

26.752.0000 Traosport.e Rodoviario 4.204.994,00; 1,0:312,15 6.206.043,15 

26.782.0103 CONSTRUINDO OBRAS 5588520120 r000100203 '1.104.991,02 1.050,15 6.2-39.041203 

27.000.0000 Desporto e Lazer 349.420,13 -3 02052,53 371-551,20 

27.812.0000 Desporto Comunitaric 349.908,113 1.7S2,5 373.655,55 

27. 812 .0002 GESTAO E ('lhI4UTErlrlRl2 	DE 	58071003 00 	9170-20 85.500,01  

27.8 1 2-0106 A 80 	SaIO: E O 	NCSSs 	O: CI 2 1 5 7 



Esta4o do Rio Grande do Sul- 	 Demonstrativo da Despesa por Funcoes, Programas e Subprogramas 

Subfunco4s e Programas 	 Conforme o Vinculo com os Recursos 

- Prefeitura Municipal de Cacapava do Sul 

iÇI 
- Unidade Gestora 	CONSOLIDADO 

Codigo 	 Especifica-, ar Ordi::srro Vinculado Total 

23.000.0000 	Encargos Especiais 2.146.405,73 lei? 

28272.0000 	Previdenci.a dc Reg.ine Estalo tari.o I03.SOa,9?  

28.842.0000 	Servicc de Divida Interna 0,00 2.000,00 

20.846.0000 	Outros Encargos Especiais 2.55a.150,75 2.558.100,75 

98.000.0000 	Reserva de Ccntinaencta 13.531.0 (:9,26 1,00 13.51D.07íJ,20 

99.997.0000 	Resar•a do 8250 13511.360,41 13.50r .160,41 

99.997.8999 	 RESERVA DE COI4TINGNCIA 13------- '310,41 12.509.310,41 

99.999.0000 	Reserve. de Ccntaroep.coa .01 

2 99.99.9999 	 RESERVA 08 OON7INGZNOIA 70-185 1,02 12,55 

12.298.155,6.1 181.111.504,15 

rR PONTE: GOVBR - Planejamento e Orcamentc, SECRETARIA DE MUNICIPIO DA FAZENDA, 21/Dez12022, 142o e 41m. 
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jornaiSv VeW1 	 (5COCCPV005L95 

Muitas pessoas ièm o 

costume de falar em Deus, mas 

mesmo assim não acreditem em 
Deus. Essa é a situação de 

inúmeras pessoas e também pode 
ser a sua. Em que tipo de situação 

você clama pela ajuda de Deus -? 

Poucas vezes nós pedimos a 
ajuda de Deus. Embora falemos 
ar,' Deus, em poucas situações 

nós pensamos precisar Dele. isso 

é um sinal de que somos 
incrédulos. ou seja, somos os que 

falam sobre algo Que não 

acreditam. 

'Jocé acha que Deus 
deixaria de existir simplesmente 
porque você não acredita Nele? 

Será que a Biblia perderia a sua 
eficácia porque você não cré que 

ela realmente vem de Deus? Deus 
vai continuar existindo mesmo que 

ninguém acredite Nele. Então, 
quem será o prejudicado nisso: o  

homem ou o Senhor? Claro que 

todos nós seremos prejudicados :  
porque nós é que precisamos de 
Deus. Suponha que uma pessoa 

esteja com uma enfermidade 
multe grava e alguém lhe diga que 
o Senhor á poderoso para lhe 

curar. No entanto :  como essa 
pessoa é muito incrédula, eia diz: 

- Obrigado, mas eu não acredito 

em Deusi". Diante dessa situação, 
quem foi o maior prejudicado? 

Será que foi o Senhor, que poderia 

ter curado tal pessoa, ou foi ela 
mesma, que estava com essa 

doença e que por não crer, não 

recebeu o milagre de Deus? O 
Senhor nunca será prejudicado 

Por nôs! 

Quem sofre somos nós 

mesmos, porque pela 
incredulidade nunca provaremos 

da bênção de Deus. Afinal, o 

Senhor não precisa de paz, de  

prosperidade ou de ser curado da 
depressão, mas nós precisamos 

de tudo isso. Viu como você 
precisa de Deus em sua vida? 

Precisamos perceber que se Deus 
não fizer nada por nós, nunca 

solucionaremos os problemas. 

Mateus 13:58 diz: "E não fez 

aU muitos milagres. por causa da 
incredutidade deles" -Jesus 

estava saindo de uma cidade e 

disse que Ele poderia ter feito 
muitos milagres e ter curado 

muitas pessoas, mas Ele não 
pôde fazer nada disso porque 
todos eram incrèdulos. Neste 

caso, quem saiu prejudicado: 
Jesus ou as pessoas que 

poderiam ter sido curadas e nEc 
foram? 

É fácil nos afastarmos do 

agir de Deus, hasta não crermost 

Só que Deus continuará a ser 

Deus e nós continuaremos com 
problemas. Deus está pronto para 

nos ajudar e para solucionar todas 
as coisas em nossa vida. 

Entretanto, precisamos escolher 
abrir o coração e deixar Deus 

operar. 

www.tvrnenorah.com.br  
IGREJA DO SENHOR JESUS CRISTO 

Caçapava do Sul - Rua Lúcio Jaime, 361 
Cultos aos domingos às 10h 

e às quartas-feiras ás 191h 

Seo Sopé -Rua Percivat Brer,ner, 1219 
Cultos aos sábados às 191'i 

domingos e às 10h. 

'-' X'V4 

Prefeito is- 
Secretária  Adjita 

da Educação 
recebem vereador,  

Assessor de 
Imprensa do 

Lesa2vo e mães 
de ahãiws da Escoa 

flOCêB1do 

O prefeito de Caçapava do Sul 
Giovani Amestoy, acompanhado 
da Secretária Adjunta de 
Educação, recebeu na tarde de 
segunda-feira. 21 de novembro, 
o vereador Mariano ieixeira. do 
Assessor de Imprensa do 
Legislativo Daniel Miranda e das 
senhoras Carine e Daniela, 
mães de alunos da Escola 
Municipal lnocêncio Prates 
Chaves. A referida escota está 
em fase de reforma a está 
recebendo investimento em  

tomo de um milhão de reais. O 
encontro teve como objetivo a 
busca de informações a respeito 
do andamento da obra 
especialmente no que se refere 
ao prazo de conclusão. 

O Prefeito Giovani Amestoy 
salientou que a obra terá um 
grande impacto na comunidade 
escolar da região visto que a 
reforma que está sendo 
realizada vem - ao encontro da 
necessidade especifica daquela 
escola. Já a Secretária Adjunta, 
Gislaine Huerta, que é a gestora 
do contrato da obra, informou 
que recentemente manteve 
contato com o proprietário da 
empresa CFV Obras, que 
afirmou que a entrega da mesma 
deve ocorrer antes do inicio do 
ano letivo. 

lãs > 	pREFElTuRA MUNICIPAL DEC?affc'pAv& 00 SUL 
.a* 

coF4vrrE PARAAuDIÉNCIA PúBLiCA 

o Prefeito Munitipot de Caçapeva do Sul, etendarilo ao disposto no antgo4sc . § to 
da Lni Complementar no. 1Ol!2000es-o ad:go SIda Lei Orgénice Munidpal, CONViDAs 
popuiscdc do murilniplo pars Audidnes pública de Apresen•,ao da Protetu cc Ler 

Aauoiência realizar-se-ti no Saião dsAtos do lnsdh,lo Nuniripai de OducaçàoAugusta 
,\4are de Lima Marques. cri, Caçapeva dc Sul, tocsfizuds á Rua General Dacrio. 636 no 

d'a 2t de novembro de 2022, às'.l'ns. 

GsSnete do Prefeito Municipal de csçzpzea do Sul 25 da 	da 2022. 
Gioreni .5,mastoy da Sdva 

Prefeito Mun'cipa' 

Eorrau tu' 02.15022 

a Cornasão E/chorai do Sinu'tste doo Pundonénas P,uttiCOS 

Municipais de caçapeva do Sul SFPtot. coneiauloa na Aasembie,a Geral 
etctraordinarie realizada dia 1 e denovemonu piCa/me passado. ao uso Co suas 

stnbu,ções lsge,s e esl cump>imento da Estatuto somar costa ent:dade. 
COMUNICA, 305 seús asso c'adcc que do dia 2211 1i2022 até 01/12,2022. 

estas aberta as inscriçàss de Cj-,aoas pera conoorrer às Eleição sindical para o 
triênio 2023 12025. que serão rsairzsdas dia Se de janeiro de 2023. eextsdtire. 
na  parte térrea da Prefeitura, es Recepção dli seoretaria de Saoda com eritradru 
pera porta prrr'crpai do Rua Ocr osôrio.343 Logo apos escrutine e pose do 
diretoria eleito tendo como retal a Sece Social do SFPM. otto Rua loto fadas 
Lima, 301 

Ceocorla co Sul 22 de novembro se 2022. 

14 1"- 
Mera reni Luz Teixaina 
Praá. comissão Eleitoral 

roi li, 
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DE 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPALDE CAÇAPAVA_DOSUL 

CNPJ .1 42,302I01-45 Fone 55 3281 1351 - Rua XV de Novembro, 438- CEP 96570-000 - 0aapava do Sul 

MENSAGEM - L0Al2023 - Caçapava do Sul, 23/12/2022. 

Origem: Setor Contábil - SMF 
Destino: Câmara Legislativa Municipal 
Assunto: Balancete da Despesa—Emendas Parlamentares para 2023. 

SENHOR PRESIDENTE, 
ILUSTRES LEGISLADORES, 

Indicamos para redução de dotações para compor o valor em Reserva para 
inclusão de emendas impositivas parlamentares no orçarnento/2023 a seguinte rubrica: 

SUPLEMENTAR: 

éM Funcional Programática Atividade/Projeto Natureza 
da Despesa 

Descrição: Fonte de 
Recurso 

Código 
Reduzido 

Valor: R$ 

99999.9999.0027 EMENDAS PARLAMENTARES / 9.9.99.99 RESERVAS 1500 2501 107.402,50 
CONTRAPARTIDA DE DE Recursos - 

PROJETOS CONTINGÊ não 
NCIA E vinculado 
RESERVA sde 
DO RPPS Impostos 

2 

REDUZIR: 
Funcional Atividade/Projeto Natureza Descrição: Fonte de Código Valor: R$ 

Programática da Despesa Recurso Reduzido 

99.999.9999,0.026 RISCOS FISCAIS 9.9.99.99 RESERVAS DE 1500 2500 107.402,50 
CONTINGÊNCIA E Recursos não 
RESERVA DO RPPS vinculados de 

Impostos 

Gabinete do Prefeito, Caçapava do Sul/RS, 23 de Dezembro de 2022. 

Iboko *Wishh1a Mota 

Secret. de Munif ipio da Fazenda 

UEREIDORE DE Cpci;ppuq DO SUL 

13:29 03001S2.7O 

da Silva 
,JNICIPAL 



tTJ 
PODER LEGISLATIVO 

Cantara de Vereadores de Caçapava do Sul/RS 
Segunda Capital Farroupilha 

Oficio n° 351/2022 - GABPRE 

Caçapava do Sul/RS, 23 de dezembro de 2022. 

Ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal 
Sr. Giovani Aniestoy 
Prefeitura Municipal 
Caçapava do Sul/RS 

Gabinete do Ptefeito 
Protocolo NO _)SO 
Em 3 _ 

Assunto: Solicitação da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, e da Comissão 
de Orçamento, Finanças e Contas Públicas. 

Prezado Prefeito, 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, encaminho o Memorando n° 
025/2022, das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, e, Orçamento, Finanças e Contas 
Públicas, e o Memorando n° 002/2022, da Assessoria Jurídica do Poder Legislativo, com 
solicitações acerca do Projeto de Lei n° 4.896, de 2022 - LOA 2023, em tramitação nesta Casa. 

Atenciosamente, 

Ver. 	 - PT 
Presidente da Ci4;a  de  ereadores dê Caçapava do Sul 

Rua Barão de Caçapava, 621, centro, CEP 96570-000, Caçapava do Sul/RS 
Contato: (55) 3281-2044 / (55) 3281-2428 - contatocacapavadosul.rs.1eg.br  

Site: www.cacapavadosuLrs.leg.br  
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara de Vereadores de Caçapava do Sul/RS 

Segunda Capital Farroupilha 

Memorando n° 025/2022 
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final 
Comissão de Orçamento, Finanças e Contas Públicas 

Caçapava do Sul/RS, 23 de dezembro de 2022. 

Ao Vereador 
Luís Fernando Torres - PT 
Presidente da Câmara Municipal 

Assunto: Diligenciar junto ao Poder Executivo, solicitando esclarecimentos sobre 
divergências entre os códigos existentes na LDO e LOA - 2023. 

Senhor Presidente, 

Solicitamos que seja diligenciado junto ao Poder Executivo, para 
que esclareça a existência de contradição entre os códigos constantes na Lei n° 4.419, de 2022 - 

LDO e no Projeto de Lei n° 4.896, de 2022 - LOA 2023, conforme demonstra-se abaixo: 

Lei de Diretrizes Orçamentárias n° 4.419. de 2022 
órgão: 10 
Unidade: 10.04 
Programa: 106 - A sua saúde é a nossa preocupação 

[Ação: 2.144.000 - Promoção da Assistência Farmacêutica 

Projeto de Lei Orçamentária Anual n° 4.896. de 2022 
Órgão: 10 
Unidade: 10.04 
Programa: 106 - A sua saúde é a nossa preocupação 

Farmácia, manutenção e pagamento da folha de pessoal e encargos 

Atenciosamente, 

Ver\ràLo - i~ffiÉRPi DE  k*Yf 	grerteeiFilho - MDB 
23/DEZ.'2002 en da COFCP Presidente da CLJRF 

Rua Barão de Caçapava, 621, centro, CEP 9657(Y000, Caçapava do Sul/RS 
Contato: (55) 3281-2044 / (55) 3281-2428 - contatocacapavadosuLrs.1eg.br  

Site: www.cacapavadosuLrs.leg.br  



ÉS 

PODER LEGISLATIVO 
Câmara de Vereadores de Caçapava do Sul/RS 

Segunda Capital Farroupilha 

-J 

Memorando n° 002/2022 
Assessoria Jurídica 	 o 

Caçapava do Sul/RS, 23 de deze%bro de 2022. 

IM 

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final 
A Comissão de Orçamento, Finanças e Contas Públicas 

li, 	Ci 

Assunto; Divergência entre os códigos da LDO e LOA. 

Nobre Edis, 	 D 

w & 
o 

Nessa oportunidade, usando das prenogúvascconfiidas a 
Assessoria Jurídica desta Casa Legislativa, através do presente, venho informar gue esi setor, 
quando da análise técnica das Emendas Impositivas (Projeto de Lei n° 4.896, de 20 - LOA 2023), 
identificou divergência entre os códigos constantes na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e 
no Projeto de Lei Orçamentária Anual - LOA 2023, qual seja: 

Lei de Diretrizes Orçanientárias n° 4.419. de 2022 
Órgão: 10 
Unidade: 10.04 
Programa: 106— A sua saúde é a nossa preocupação 
Ação: 2.144.000 - Promoção da Assistência Farmacêutica 

- 	 Projeto de Lei Orçamentária Anual n° 4.896. de 2022 
Orgão: 10 
Unidade: 10.04 
Programa: 106 - A sua saúde é a nossa preocupação 
Ação: 2.144.000 - Farmácia, manutenção e pagamento da folha de p 

Desta forma, buscando a garantia de execução das Emendas 
Impositivas, de modo a atender ao fim predeterminado pelos Vereadores, detentores da 
legitimidade na definição da aplicação do orçamento impositivo, a Assessora Jurídica que ao final 
subscreve, orienta que as Comissões Permanentes, através de seus Presidentes, solicite ao 
Presidente da Câmara Municipal, Ver. Luís Fernando Torres, que seja diligenciado junto ao Poder 
Executivo, para que esclareça quanto a contraposição entre os códigos definidos na Lei n° 4.419, 
de 2022, e no Projeto de Lei Orçamentária n° 4.896, de 2022. 

Atenciosamente, 	 1 G%st.M%VO poø 	de Vere8d° 
cãiMara MutúCiP Sul - 

Daniele dos Anjos - OAB/RS 120.178 	 DOS fl4JOS 

Assessora Jurídica 	 . 	p.seSSOfø .iurIdIC 

Rua Barão de Caçapava, 621, centro, CEP 96570-000, Caçapava do Sul/RS 
Contato: (55) 3281-2044 / (55) 3281-2428 - contatocacapavadosuIrs.leg.br  

Site: www.cacapavadosuLrs.leg.br  
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ESTADO DO FIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA DO SU 

- tene: (55) 32812177 - RuflVde.ombro. 395-Apto. 101 -CEP 96 570-000 -Csçaoan- Ç- - 

Oficio n°60412022-GAPRE 
Caçapava do Sul, 27 dezembro de 2022 

	
F 

ÇAS Senhor Presidente 

Ao cumprimentá-los cordialmente, venho através deste encaminhar 

informações do Projeto de Lei n0489612022 "ESTIMA A RECEITA E FIXA A 

DESPESA DO MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA DO SUL PARA O EXERCÍCIO 

FINANCEIRO DE 2023". a fim de ser submetido à apreciação dessa egrégia Casa 

Legislativa. 

Desde já agradeço e coloco-me a disposição para maiores esclarecimentos. 

Respeitosamente, 

i 

t 

ot 
--4 

Ir r  

t 

-t ip 
t3_ 

A 
Sua Excelência o Senhor 
Luis Fernando Torres 
Presidente da Câmara de Vereadores 
Rua Barão de Caçapava, n°621 
Nesta Cidade 

cpMRP DE UEE0 	
DE cPC4PQ' DO SUL 

tO51 00o9182?0 

1 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA DO SUL, 

Ct1'38o;142302f0oo-45 forte 5s 32011351 - RúaXV'dei4ovmitrõ, 48 - CEP 96370-000—'Caçapaiado Sul 

MENSAGEM 002— LOA/2023 - Caçapava do Sul, 27/12/2022. 

Origem: Setor Contábil - SMF 
Destino: Câmara Legislativa Municipal 
Assunto: Atividades 2022/2023 - Despesas com Pessoal e Outras Correntes 2023. 

SENHOR PRESIDENTE, 
ILUSTRES LEGISLADORES, 

Em função de um melhor detalhamento e gerenciamento dos recursos 
disponíveis separados dos destinados ao pagamento de Folha de pessoal e encargos da 
saúde foi necessário o desdobramento de atividades em folha e manutenção com 
recursos da saúde para 2023 ficando na seguinte forma em relação a 2022 o Orçamento 
de 2023: 

Orçamento 2.023 
LDO 2.023 Totais 2023 . 

Folha de Pagto de Pessoal 
.. 

Despesas de _Manutenção  
,Ativid.: Descrição Valor Ativid.: Descrição Valor Ativid.: Descrição Valor Folha  

Manutenção 
2.144 Promoção da 952 896,97 2.144 Fannãcia— 452.89697 2219 Promoção da 1.035.650.79 1.418.547,76 

Assinsência Manutenção Assistência 
Fnnnncêsstica e Pagamento Farmacdueica 

da Folha de 
Pessoal 
Fe.  

2.148 ProleçãoeBem 324.097.91 2 148 cBEA - 154.097,91 2.220 Proteção e 150.409,00 3M506,91 

estar Animal Manutenção Bem estar 
da Folha de Animal 
Pessoal e 
Encargos  

2.151 Vigilãneiaeem 1.095.638,53 2.151 Sigilância 886.803,34 2.217 Vigilâncias 93.615,38 980.418.72 

Saúde em Saúde - eu' Saúde 
Manutenção 
da Folha de 
Pessoal e 
Encargos  

2.239 Policlinica— 5.174.756,78 2.239 Policlinica - 5 124.756,79 2.218 Mantttetsção 50.000,00 5,174.756.79 

Manutenção da Manutenção da Policlinica 

Folha da da Folha de 
Pessoal e Pessoal e 

E~  
2.028 Saúde Mental 

__________ 
2,0a9.ga2,33 2.028 saúde 1,939.882.34 2.222 Saúde Mental 308,732,00 2,248.614,34 

Mental - 
Manuteetçtó 
e Pagamento 
da Folha de 
Pessoal e 
Encargos  

2,029 Mamatençãoe 1,455,720,16 2,029 SAMIJ - 1.405,720,16 2.221 Manutenção e 71,157.08 1.476.8773.24 

Ampliação da Manutenção Ampliação da 

SAMI) e Pagantisto SAMU 
da Folha de 
Pessoal e 

2.251 Agentea—de 287,47769 2.251 Endemias' 237,471,69 2,223 Agentes de 20.000,00 257.471,69 

Combate a Manutenção combate a 

Endemias da Folha de Endemias 
Pesaoale 
E,xgot __ _________ 

TOTAIS: 11.310.410,37 10.201,629
__
.20   1.729,564,25 11331.193.45 

Observação: Como estava difícil para Secretaria visualizar os valores para manutençao aos 

programas foi efetuado a segregação das atividades em Folha de Pgto de Pessoal e de 

Manutenção, expondo a deficiência para a manutenção dos Programas, tendo inclusive o 

ajuste em R$ 550.723,08 no valor total dessas atividades. 

a 	,8. 

r 
ti 

D 

1_~ 

Ihc,
típ.ZdFazencia 

 

Secret. de  


